
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 

Nº 101, 04 de novembro de 2019 

Hospital 

Universitário   

Gaffrée e  

Guinle 



 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE - UNIRIO 

R. Mariz e Barros, 775 - Maracanã, Rio de Janeiro - RJ | CEP: 20270-001 

Rio de Janeiro - RJ| Telefone: (21) 2264-5844 

 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

Ministro de Estado da Educação 

 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente   

 

 

FERNANDO RAPHAEL DE ALMEIDA FERRY 

Superintendente / HUGG -UNIRIO 

 

 

SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DE AQUINO 

Gerente de Atenção à Saúde / HUGG-UNIRIO  

 

 

JORGE DA CUNHA BARBOSA LEITE 

Gerente de Ensino e Pesquisa / HUGG-UNIRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA.......................................................................................................4 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE........................................................... 4 

Portaria-SEI nº 718, de 01 de novembro de 2019................................................................ 4 

REVOGAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE............................................... 5 

Portaria-SEI nº 719, de 04 de novembro de 2019................................................................ 5 

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA........................................................................................... 6 

Portaria-SEI nº 720, de 04 de novembro de 2019................................................................ 6 

 

 

  

 



nº 101, segunda-feira, 04 de novembro de 2019                                                              

   

 
 4 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 

 

   

Portaria-SEI nº 718, de 01 de novembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação da Qualidade do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle. 

  

Art. 2º Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem a referida comissão: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Raphael Dias de Mello Pereira 1509961 Coordenador 

Wilton Gonçalves Ferreira 1010465 
Vice-Coordenador e 

Avaliador 

Rose Marie Liao 1101835 Avaliador 

Márcia Cristina de Mendonça Tavares 2262309 Avaliador 

Danielle Brandão dos Santos Fonseca 

Correa  
3074644 Avaliador 

Rachel de Souza Angelete      305419 Avaliador 

Giselle Viana Miralhes Vargas 1010465 Avaliador 

Laura Dantas Jacome 1313092 Avaliador 

Luana Lima Riba Andrieto 

Fernandes       
1047379 Avaliador 

Renata Miranda de Sousa 17736412 Avaliador 

Lilian Bertolani Matias 1970056 Avaliador 

Vinícius da Rocha Thompson Coelho  3075101 Avaliador 

Mayara Daher Pacheco 1915739 Avaliador 

Claudia Novais Dias 1505870 Avaliador 
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Vinícius da Costa Gomes   3126827 Avaliador 

Jayda Eiras Ramim 1108880 Avaliador 

Maria Elisa Souto Vieira Cunha 3128118 Avaliador 

Amanda Pereira Gomes de Sá da 

Cruz     
2395794 Avaliador 

Vanessa Manhães Tavares Jorge   2146880 Avaliador 

Leonardo Pires Pereira 3127248  Avaliador 

Mauricea Francisco da Silva Romero 

Gonzales 
1580061 Avaliador 

Jorge da Cunha Barbosa Leite 398321 Avaliador 

Giselle Iná Martins 243068 Avaliador 

  

Art. 3º A Comissão instituída tem a validade de 01 (um) ano a partir do início da vigência desta portaria. 

  

Art. 4º Os membros da Comissão de Avaliação da Qualidade, quando no exercício da atividade da 

mesma, sobretudo nos períodos avaliativos, estarão liberados para dedicação sem acúmulo de outras 

atividades.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

REVOGAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

 

Portaria-SEI nº 719, de 04 de novembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 
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160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 189, de 24 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 29, de 

24 de setembro de 2018, que concedeu o adicional de insalubridade para a empregada Patrícia Duarte da 

Silva, Matrícula SIAPE nº 3053101, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a partir de 

01/09/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 720, de 04 de novembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar o empregado Vinicius da Costa Gomes, Analista Administrativo-Administração, 

matrícula SIAPE nº 3126827, como substituto do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, 

ocupado atualmente por Lilian Bertolani Matias, matrícula SIAPE nº 1970056, em caso de ausências e 

impedimentos legais. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 


